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	Súmula da Audiência Pública referente à minuta de resolução que amplia o escopo da RANP nº 53/2001 – instituidora da medida reparadora de conduta para irregularidades de menor gravidade


1. Data e local de realização 

A Audiência Pública nº 10/2012 foi realizada em 20 de agosto de 2012, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco, nº 65, 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

2. Composição da mesa
Presidente da Audiência: Carlos Orlando Enrique da Silva 
Secretário da Audiência: Felipe Elias Oliveira
Procurador Federal: Marcos Soares Ramos
3. Objetivo

Publicação de resolução que amplia as possibilidades de adoção de medida reparadora de conduta por parte dos agentes econômicos antes do recebimento de qualquer penalidade.
4. Fatos
A abertura da Audiência Pública foi realizada, às 14h47, pelo presidente, o Superintendente de Fiscalização do Abastecimento da ANP, Sr. Carlos Orlando Enrique da Silva, que destacou a necessidade de as agências reguladoras acompanharem a dinamização de seus respectivos mercados regulados. Nesse sentido, publicou-se no ano passado a Resolução ANP nº 53/2011 e, de maneira criteriosa, foi sendo discutida sua ampliação, culminando na minuta ora debatida. Ressaltou, porém, que, embora não seja esse o objetivo, a ANP não se furtaria a retroceder nesse aspecto caso percebesse que o substrato da norma se desviou do intento original.
Em seguida, como de praxe, apresentou o rito procedimental da Audiência Pública, desde a programação até uma síntese das sugestões recebidas no período de Consulta Pública. Antes de iniciar a chamada dos expositores, o presidente da mesa exibiu tabela em que demonstrou a diminuição do percentual de penalidades naquelas situações em que a RANP 
nº 53/2011 concedeu a possibilidade de adoção de medida reparadora de conduta. Tal resultado, disse ainda, conclui-se como positivo por permitir à fiscalização concentrar seu esforço em casos de maior efeito nocivo aos consumidores e ao mercado, como um todo.
O primeiro expositor, representante da Fecombustíveis, Sr. José Antônio Rocha, lembrou que o escopo da resolução é pleito antigo da entidade e que se vê atendido pelos termos ora propostos, destacando as questões relativas ao Boletim de Conformidade e ao Relatório de Análise da Qualidade. Por isso, elogiou o trabalho da ANP e disse não ter sido necessário fazer nenhuma sugestão à minuta.

A palavra, então, foi dada ao representante do Simepetro, Sr. Carlos Ristum, que declarou ter feito interpretação inicial equivocada de que a resolução somente alcançaria combustíveis e não lubrificantes. Mesmo com o engano desfeito, não houve tempo para apresentar sugestões à minuta e, por essa razão, informou que irá encaminhar ofício à diretoria da ANP, especificando alguns itens que a entidade gostaria de ver contemplados. A ele, se seguiu a representante da PRG Consultoria, Sra. Daniela Assunção, que também ficou de apresentar suas colocações posteriormente.
O presidente da Audiência esclareceu que não há óbice para que os interessados se manifestem perante a Agência, mas lembrou que as correspondências não são mais tempestivas para o processo que analisa a minuta ora tratada. Em relação ao conteúdo dos pleitos que poderão advir, lembrou que o escopo da nova resolução se restringe aos casos considerados de menor gravidade. Assim, ressaltou, será muito difícil que qualquer solicitação de flexibilização relativa à qualidade, quantidade e segurança prospere.

Em seguida, o representante do SindTRR, Sr. Edison Gonzales, parabenizou a iniciativa da ANP. No mesmo tom, seguiu o representante da Liquigás, Sr. Luís José de Barros Sáes, que louvou o caráter pedagógico da minuta. Também a elogiou o representante do Sindigás, Sr. Daniel Braga. Ele acresceu que as sugestões já encaminhadas pela entidade, apesar de tratarem de temas de segurança, seriam, no seu entendimento, de menor relevância e poderiam ser incluídas.
O Sr. Francinaldo Oliveira, da Phoenix Consultoria, apresentou uma sugestão: possibilidade de adoção de medidas reparadoras de conduta para atualização de dados cadastrais, exceto para a relação de sócios da empresa.

Com a palavra novamente, o Sr. Carlos Ristum manifestou sua preocupação com a quantidade de autos de infração relativos aos rótulos de lubrificantes. Segundo ele, muitas vezes são apenas certos detalhes apagados, que não comprometem os interesses do consumidor. 

Não havendo mais intervenções por parte dos presentes, o presidente da Audiência retomou a palavra para destacar que a medida reparadora de conduta condiz com a teoria da regulação responsiva, saindo da teoria apregoada pela de “formalismo regulatório”, permitindo que a Agência utilize ferramentas de persuasão e dissuasão antes da punição.  Por fim, informou que, provavelmente, a minuta final seguirá para deliberação da diretoria da ANP no início de setembro. 

Às 15h15, deu por encerrada a Audiência Pública.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2012.

Carlos Orlando Enrique da Silva
Presidente da Audiência Pública
Felipe Elias Oliveira
Secretário da Audiência Pública
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